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PROCESSO N9 ----------------

•ACORDA0 N! _

Recorrente:

Re corrid

HAMBURG-SUD AGeNCIAS MARITIMAS S/A

DRF - Santos - SP

CompFovada a saida de embaFca~~o sem estaF autoFizada
pela autoFidade aduaneiFa multa: aFt. 522, inciso 11
do Regulamento AduaneiFo (aFt. 107 do D.L. 37/66 al-
teFado pelo aFt. 5. do D.L. 751/69).
RecuFso despFovido.

Vistos, Felatados e discutidos os pFesentes autos,

ACORDAM os
Conselho de ContFibuintes,
meto ao recurso, na forma
o pFesente julgado.

MembFos da TeFceiFa CamaFa do TeFceiFo
pOF unanimidade de votos, em negaF pFovi-
do FelatóFio e voto que passam a integFaF

BFasilia-DF., 15 de junho de 1994.

- PFesidente

SANDR MARIA FARONI - RelatoFa

VISTO EM

~I CARLOS M. VIEIRA - PFOC.

27 JAN 1995

azenda Nacional

PaFticipaFam, ainda, do pFesente julgamento os seguintes Conselhei-
FOS: Dione MaFia AndFade da Fonseca, CFistóvam Colombo SoaFes Dan-
tas, Romeu Bueno de CamaFgo, FFancisco Ritta BeFnaFdino, SéFgio Sil-
veiFa Melo e Raimundo Felinto de Lima (suplente). Ausente a Conse-
lheiFa Malvina COFUjO de Azevedo Lopes.
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R E L A T O R I O E V O T O

A empresa foi autuada porque a embarcação
Monte Cervantes deixou o Porto de Santos sem portar o passe
de saida, sendo-lhe aplicada a multa prevista no art. 522,
11, do Regulamento Aduaneiro.

Mantida a exigência pela instância singular,
recorreu a empresa, argumentando que a autorização não foi
expedida porque as atividades fiscais no porto estiveram pa-
ralisadas no período de 11/9/92 a 18/9/92 por greve dos au-
ditores.

Apreciado o recurso em sessão de 30/7/93, re-
solveram, os membros desta Terceira Câmara, converter o jul-
gamento em diligência a fim de que a empresa comprovasse ha-
ver solicitado o passe e a repartição informasse sobre a sQ-
licitação eventualmente apresentada.

Retorna, agora, o processo, tendo a empresa
juntado, em atendimento, cópia da Nota de Despacho Marítimo
e cópia de DARF relativo à taxa de utilização de faróis.

Ora , nenhum dos dois documentos apresentados
se presta a cómprovar a solicitação de passe de saída.

Por estar caracterizada a infração e por não
ter a empresa logrado comprovar que tomou todas as providên-
cias no sentido de cumprir a norma, de maneira a excluir sua
responsabilidade, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1994.

---.:..,t\ ~.\Y""e-
SANDRA MARIA FARONI-Relatora
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